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Prorroga o prazo para protocolizaçao de 
propostas para compensaçao do imposto pela 
concesslo de bolsas de estudo. 

O Prefeito Municipal de SAo José dos Campos, 
no uso das atribuições legais, que lhe slo conferidas pelo artigo 93, 
inciso IX, da Lei Orgânica do MUnicipio de 05 de abril de 1990, 

D E C R E T A: 

Art. 1°. o prazo final para protocolizaçlo de 
propostas estabelecido no artigo 11 do decreto n° 9612/98 fica 
prorrogado até 30 de dezembro de 1998 . 

Art. 2°. Este decreto entra em vigor na data 
de sua publicaçlo, revogadas as disposições em contrArio. 

José dos Campos, 
23 de dezembro de 1998. 

Secretário Juridicos 

Registrado na DivisAo de Formalizaçlo e Atos 
da Secretaria de Assuntos Juridicos, aos vinte e três dias do mês de 
dezembro do ano de mil novecentos e noventa e oito. 

Resp. 
a JO Ribeiro 

Formalizaçlo e Atos 


